TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO


RELAÇÃO Nº 11/2008 – PLENÁRIO - TCU

Gabinete do Ministro Marcos Vinicios Vilaça



Relação de processos submetidos ao Plenário, para votação, na forma do art. 143 do Regimento Interno.

Relator: Marcos Vinicios Vilaça

DENÚNCIA

ACÓRDÃO Nº 991/2008 - TCU – PLENÁRIO

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, em Sessão Extraordinária de Caráter Reservado do Plenário de 28/5/2008, quanto ao  processo  abaixo relacionado, com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 143 inciso III e 234 a 236 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em não conhecer da denúncia, por não atender aos requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando-se ciência ao denunciante e à Companhia Nacional de Abastecimento – MAPA, com o envio de cópia da respectiva instrução, bem como retirando a chancela de sigiloso, conforme os pareceres emitidos nos autos. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

01 - TC 007.968/2008-3 (com 1 anexo)

Classe de Assunto : VII

Entidade/Órgão: Companhia Nacional de Abastecimento – MAPA

Interessado: Interessado: Identidade preservada (art. 55, § 1º, da Lei nº 8.443/92 c/c art. 35, § 4º, inciso II, da Resolução nº 77/96 - TCU).

Advogado constituído nos autos: não há.

Ata nº 20/2008 – Plenário (Sessão Ordinária)

Data da Sessão: 28/5/2008 – Sessão Extraordinária de Caráter Reservado
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	Presidente
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Fui presente:

PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral, em exercício


